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Cria 9 Conselh9 Estadual de ~~ 
forma Aj!rari ... "-da outns providcA 
eia". 

o l'M"nz:;tR ;l., ASS!!!mt1u LS(;I8L~'l'IVA DO E:J'l'ADO m: 
)!A'l'O GROSSOI 

Faço saber Cue a As~emb1'i. Logia1ativa do Botado de 
"""tu e eu pro,.ul~o nOQ temos do PQr~fO 2l! do u-tigo = 
16, .da Constituiçao do Estado, a se~nteLel t 

. 
Artigo III - l?!ca criado o Consclho Estad,u,1 de Rl!l'or 

lIIa Agrária (CEil.AG) urgio COnlhlltivo .. ubordiDado ao euv .. roõ 
do Eol;ado, parti. colldioion~r o uso da :p1'Opriednde aO bf'l!l e§. 
tar cocial. . 

Artigo 2~ - Compete aO ClmAG : 

a- plaJ#1ficar, nos li .. ltes da compatineia cIo Estado, 
um sistema proprio de rovis~o agr~, tendo ~m vista ao -
peculiD~l~des de cada rcgiiiol 

b - elaborar ante-projetoa d. lels, decreto ... rC5u­
luentoB que visem ao fr"cionam<ltlt\l de terrao para d1B1;ri­
buição aos azricultores; 

c - 1'~r 00 Valor&s das ;ropr1edadco para os fins -
da taxação do imposto territorial, 

d - deç1dir, em cada caso. qual a proprledad, consi7 
deradr. l.,t;1tlmdio."para os fin!J do artigo 116. paragrai'o .la 
njco da Constituiçao Eotadual, ' 
• e - fixar ,reao ~a~ a propriedade ~l destinada -
'" 83"'1<:111 tura tO a pecu..ria, 

f ":fornecer .. el,8IDentos e do.dos t§cn!cos peculiares -
ao Es~.ado !.lO Congresso Racional e aos orgaos lIederab com 
patentes, '-- -. __ .. . -

_ g - .. dotar to.i'·á ... medidas necessárias à refo~ula-
çao da estrutura egr"~1a do Estado. 

Artigo 3" - O CERAG, cOJllPor-se-á de s&te (7) membros 
nomeados palo Governador do Estado, a ssber: 

• 1 - O SecretArio da Agricultural 
2 - Um x'e.presentonte do l' .UllIA~'O i 
3 - Um engenhelrO agrÔnOlllOI 
4 - um pccuaristal 
5 - Um agricultor I 
6 - U% trabalhad~r rurcl de 11~.s agrlcolas; 
7 - um trabalhador ruml de lides pastoris: 
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Artigo 4Q - A presidência do CRRAG caberá aO Secreti 
rio da Agricultura, Indústria, Co,.;rc10, Viaçii:o e Obras ~ 
blicDS. 

Artigo 5Q - Os ",,,,,,bras do OEllAG roo porceberão 1'1'2 
ventos, s~do s~~s trab~lbos considerados relevant~s. 

Artigo 62 - O CBRAO or&ll.t'.i:ará õe14 re!iimonto 1nterno 
~ ser aprovado pelo Governador do Estado o pUblic&do no Dl 
ario Oficial do Estado. 

Artico ?Q - O Poder Executivo p;,-oVidcncíc..N. a. nome!l­
ção • posso do CEIlAG, dentro de trinta <;0) diaa \la v18ên­
cia desta. lei. 

Artigo 8Q - -Vigorando a partir de sua public:l.ção, "A 
ta Lei revoga ;o..s disposições em cor.tnr.oiQ. 
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LOURI1T JIL IrOIITEC. 
TrefJiê.ente fJ:m f!XôI'cl<:.io. 




